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PORTARIA N°  11.605 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

PORTARIA N°  11.606 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 62/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo nº 7153 de 15/09/2022, da 
Servidora: Zilanda de Jesus Apicella.

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o Inciso XXV, ''a'', do 
Art. 124 da Lei Orgânica do Município de Carapebus, ao servidor abaixo 
relacionado, conforme processo, matrícula, nome, cargo e período. 

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 20 de Setembro de 2022..

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo nº 7234 de 20/09/2022, da 
Servidora: Lorrana Paula de Assis.

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER LICENÇA, por motivo de núpcias, para a servidora abaixo 
relacionada, conforme matrícula, nome, cargo e lotação, de acordo com Inciso III 
do Artigo 122 da Lei Complementar nº 010 de 2003, pelo período de 08 (oito) 
dias.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 20 de Setembro de 2022.

Contratante: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Contratado: NICOLA TORRES BELOUHOF, CPF: 825.331.487-68

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, SITUADO Á RUA NICOLAU ZULO, 
N° 74, LOJA 02, CENTRO, CARAPEBUS – RJ, ONDE IRÁ FUNCIONAR A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Valor: 809,88 (mês)
Fundamento: Art. 24, inc. X da Lei n° 8.666/93

Carapebus/RJ, 20 de setembro de 2022.
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 KÊNIA RODRIGUES QUINTAL

MAT. 30005
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2022

Extrato de Contrato nº 90/2022 – Contratante: Município de Carapebus – 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – Contratado: RIDES GOMES 
DOS SANTOS – Objeto: Contrato de locação de imóvel para funcionamento da 
Agência Comunitária dos Correiros em Ubás, Carapebus, conforme estabelecido 
no Termo de Referência – Modalidade: Dispensa de Licitação nº 56/2022 – Valor 
mensal: 1.112,44 – Data da Assinatura: 21/09/2022. Vigência: 12(doze) meses

Carapebus, 21 de Setembro de 2022.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2022; Objeto: Alterar a Razão Social da 
Contratada no Contrato de nº 013/2022, passando de LR CRESPO CÓPIAS E 
SERVIÇOS LTDA para MARGEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. Data da 
Assinatura: 08/09/2022; Da fundamentação legal: Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais legislações correlatas.

Carapebus/RJ, 08 de Setembro de 2022.
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 ANSELMO PRATA VICENTE
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 015/2022

A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Carapebus, no uso 
de suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
015/2022, cujo objeto é Registro de Preço de aquisição futura e eventual de 
material de expediente e pedagógico para atender as necessidades do Fundo de 
Assistência Social, entre as partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS e a empresa SAP COMÉRCIO E SERVIÇOS E 
DISTRIBUIÇÃO EIRELI ME. PRAZO: 12 (doze) meses contados à partir de 
21/09/2022. FUNDAMENTO: Pregão Presencial nº 009/2022 – FMAS 005/2022. 
ITENS 001 à 250. VALOR: R$ 193.931,91. GERENCIADOR DA ATA: ADILÇA 
FELIZARDO VICENTE, e-mail: semas@carapebus.rj.gov.br. Informações 
detalhadas estão disponíveis para consulta e download de documentos no Portal 
da transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

DATA DE ASSINATURA: 21/09/2022.
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PORTARIA N°  11.608 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo n° 7281 de 21/09/2022, da 
Secretaria Municipal de Educação, e considerando, ainda, a Lei Municipal n° 666 
de 12/04/2017, publicada no Diário Oficial do Costa do Sol de 21/04/2017.

RESOLVE:

Art.1° - CONTRATAR, os cidadãos relacionados no ANEXO I no período 
23/09/2022 à 31/12/2022 podendo ser prorrogável a critério da administração 
pública por igual período, considerando que os serviços a serem executados são 
de excepcional interesse público.

Art. 2° - A escolha das vagas serão por ordem de classificação no dia 23/09/2022 
(Sexta-feira), às 8h, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
Antônio Gomes da Silva, n° 283 – Oscar Brito, Carapebus/RJ.

Art.3° - A presente contratação é para atender as necessidades de 
excepcionalidade do Município de Carapebus.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 21 de Setembro de 2022.

 Bernard Tavares
 Prefeito
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